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Compromisso com um 
plano de governo

Anexo 2

A partir de uma iniciativa da Rede Nossa São Paulo, a capital paulista aprovou, em 

fevereiro de 2008, a Emenda nº 30 à Lei Orgânica do Município de São Paulo nº. 08/07, 

que obriga seus próximos prefeitos a divulgar um programa de metas detalhado até 90 

dias após assumir o cargo. Com o objetivo de ampliar nacionalmente essa experiência 

pioneira, a Rede Nossa São Paulo, com o apoio do Instituto Ethos e da Rede Social 

Brasileira por Cidades Justas e Sustentáveis, apresentou à Câmara dos Deputados, em 

julho de 2011, a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 52/2011, que prevê a obri-

gatoriedade do Programa de Metas para os governos federal, estaduais e municipais 

em todo o país. 

O deputado Paulo Teixeira (PT) assina como autor da proposição e outros 173 

parlamentares a subscrevem como coautores. Em agosto de 2011, a PEC 52/2011 foi 

apensada à PEC 10/2011, do deputado Luiz Fernando Machado (PSDB). Desde então, 

as duas tramitam juntas na Câmara Federal.
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ANEXO 2

Proposta de Emenda à Constituição nº. 52, de 2011
(Do deputado Paulo Teixeira e outros)

Altera os artigos 48 e 84 da Constituição Federal, prevendo a obrigatoriedade de apresentação do Programa de Metas e Priori-

dades para os governos federal, estaduais e municipais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional:

Art. 1º. O art. 84 da Constituição da República, mantidos o “caput”, os demais incisos e o parágrafo único com a redação atual, 

passa a vigorar acrescido do inciso XXVIII com a seguinte redação:

“XXVIII – enviar ao Poder Legislativo o Programa de Metas e Prioridades de seu mandato até 90 dias após sua posse, inclusive 

em caso de reeleição”.

Art. 2º. Fica acrescentado ao art. 84 da Constituição da República o art. 84-A com a seguinte redação:

“Art. 84-A – O Presidente da República, os Governadores de Estados e os Prefeitos, eleitos ou reeleitos, apresentarão à sociedade 

civil e ao Poder Legislativo competente o Programa de Metas e Prioridades de sua gestão, até noventa dias após a respectiva pos-

se, que discriminará expressamente: as ações estratégicas, os indicadores de desempenho e as metas quantitativas e qualitativas 

para cada um dos setores da Administração Pública direta e indireta por unidades regionais de planejamento e desenvolvimento, 

observando, no mínimo, os objetivos, diretrizes, ações, programas e intervenções estratégicas e outros conteúdos conexos, 

apresentados como propostas da campanha eleitoral devidamente registradas no órgão eleitoral competente, conforme as dis-

posições deste artigo.

§ 1º. – O Presidente da República adotará no seu Programa de Metas e Prioridades, onde couber, a região integrada de desen-

volvimento econômico social e outras quali)cações regionais adequadas como unidades regionais nacionais.

§ 2º. – O Governador de Estado adotará no seu Programa de Metas e Prioridades, onde couber, a região metropolitana, a aglo-

meração urbana e a microrregião como unidades regionais estaduais, observando quanto à primeira os objetivos, diretrizes e 

programas estratégicos de impacto intermunicipal constantes de plano metropolitano elaborado com a participação da po-

pulação, das autoridades municipais executivas e legislativas e aprovado como lei pela Assembleia Legislativa correspondente.

§ 3º. – O Prefeito Municipal adotará no seu Programa de Metas e Prioridades, onde couber, as Subprefeituras e os distritos 

como unidades regionais municipais, observando os objetivos, diretrizes, programas e ações estratégicas de desenvolvimento 

urbano-rural e outros conteúdos constantes da lei municipal do plano diretor elaborado com a participação da população, 

abrangendo os planos especiais de prevenção e combate às inundações e seus impactos prejudiciais, de mobilidade urbana, 

de transporte de pessoas e cargas, de acesso à moradia digna, de saneamento básico, inclusive de redução na geração, reci-

clagem e disposição )nal dos resíduos sólidos, de lazer, de combate à poluição, de recuperação ambiental e de aplicação da 

política nacional das mudanças climáticas no âmbito local, de educação, saúde, segurança pública e de desenvolvimento de 

atividades econômicas nas áreas rural e urbana do território municipal.

§ 4º. – O Programa de Metas e Prioridades a que se refere este artigo priorizará as ações, serviços e investimentos diretamente 

voltados para a promoção do desenvolvimento econômico, social e ambiental sustentável, valorizando a dignidade da pessoa 

humana mediante a erradicação da miséria, reduzindo a marginalidade social, universalizando o atendimento dos serviços pú-

blicos, o gozo efetivo dos direitos sociais fundamentais e o pleno exercício da cidadania por todos com vistas à concretização 

dos objetivos fundamentais da República inscritos nos arts. 1º. e 3º. desta Constituição.

§ 5º. – O Prefeito de municípios com cidade de população inferior a vinte mil habitantes apresentará Programa de Metas e 

Prioridades resumido observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 6º. – O Programa de Metas e Prioridades será imediata e amplamente divulgado por meio eletrônico e outros meios de co-

municação de massa de amplo alcance e debatido publicamente no âmbito do respectivo Poder Legislativo, podendo receber 

comentários e sugestões, por meio de destaques, que poderão ser incorporados ao texto original.

§ 7º. – Os conteúdos do Programa de Metas e Prioridades serão incorporados nas leis orçamentárias para seu efetivo cumpri-

mento.
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§ 8º. – O Poder Executivo divulgará amplamente, até 30 de abril, 31 de agosto e 31 de dezembro de cada ano, os relatórios 

quadrimestrais de desempenho da execução do Programa de Metas e Prioridades.

§ 9º. – O Poder Executivo divulgará, até noventa dias após a respectiva posse, os indicadores de desempenho relativos à 

execução do Programa de Metas e Prioridades, os quais serão elaborados e )xados visando a promoção do desenvolvimento 

sustentável conforme os seguintes critérios:

a) erradicação da miséria;

b) inclusão social, com redução das desigualdades regionais e sociais;

c) atendimento das funções sociais urbanas e rurais com melhoria da qualidade de vida e do meio ambiente;

d) promoção do cumprimento da função social da propriedade urbana e rural nos termos previstos nos arts. 182 e 186 

desta Constituição;

e) promoção e defesa dos direitos fundamentais individuais e sociais de toda pessoa humana;

f) promoção de meio ambiente ecologicamente equilibrado e combate à poluição sob todas as suas formas;

g) universalização do atendimento dos serviços públicos com observância das condições de regularidade; continuidade; 

e)ciência, rapidez e cortesia no atendimento ao cidadão; segurança; atualidade com as melhores técnicas, métodos, 

processos e equipamentos; e modicidade das tarifas e preços públicos que considerem diferentemente as condições 

econômicas da população;

h) promoção da transparência e da ética na gestão pública;

i) promoção de uma economia inclusiva, verde e responsável.

§ 10º. – As alterações programáticas que se tornarem convenientes, a critério do Poder Executivo, sempre em conformidade 

com as leis do País, deverão ser justi)cadas por escrito e amplamente divulgadas, com as respectivas justi)cativas, pelos meios 

de comunicação previstos neste artigo e encaminhadas previamente ao início de sua implementação ao respectivo Poder 

Legislativo.“

Art. 2º. O art. 48 da Constituição da República passa a vigorar, acrescido do inciso XVI, com a seguinte redação:

“XVI – propor sugestões, acréscimos e críticas ao Programa de Metas e Prioridades apresentado pelo Presidente da República.” 

Art.3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2011

JUSTIFICATIVA
Esta proposta de lei destina-se a estimular a melhoria da gestão pública e a permitir à população melhor avaliação e o 

controle das ações, obras e serviços realizados pelo Poder Executivo nos diferentes entes federativos da nação brasileira. O 

conteúdo desta lei não acarreta qualquer restrição ao juízo discricionário dos candidatos a cargos majoritários ou daqueles 

que forem eleitos para o exercício de tais cargos.

Esta proposta de lei representa, portanto, um grande avanço no aperfeiçoamento da democracia, ao promover a demo-

cracia participativa. Nos termos do parágrafo único do art. 1º. da Constituição Federal, todo o poder emana do povo que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente nos termos nela estabelecidos. Ao escolher seus representantes, o 

povo não abdica do seu poder de acompanhar e #scalizar as ações de governo, bem como de in$uir sobre as decisões gover-

namentais durante todo o período dos respectivos mandatos. Esta compreensão encontra-se acolhida no mesmo dispositivo 

quando quali#ca o Estado Brasileiro como Estado Democrático de Direito. E mais ainda, o Brasil assume também a condição 

de República, isto é, Estado que adota a temporariedade dos mandatos eletivos e a prestação de contas como princípios cons-

titucionais basilares da nação brasileira.

O Brasil, que é detentor de uma grande sociobiodiversidade e da maior diversidade biológica do planeta e se posiciona 

cada vez mais como um protagonista global relevante, precisa caminhar rapidamente em direção aos novos paradigmas do 

desenvolvimento. Esta proposta de lei estimula a implementação em todo o território nacional de um modelo de desenvolvi-

mento socialmente, economicamente e ambientalmente sustentável que elimine a miséria, reduza as desigualdades sociais e 

econômicas, promova os direitos humanos e a equidade no acesso aos direitos civis, melhore a gestão pública e a qualidade 

dos serviços públicos, amplie a transparência e o combate à corrupção e assegure uma relação amigável entre os processos pro-

dutivos da sociedade e os processos naturais, promovendo a conservação, a recuperação e o uso sustentável dos ecossistemas.
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Compromisso com 
a sustentabilidade 
urbana

Anexo 3

Outra importante iniciativa relacionada ao processo eleitoral é o Programa Cida-

des Sustentáveis, desenvolvido em parceria pela Rede Nossa São Paulo, Instituto Ethos 

e Rede Social Brasileira por Cidades Justas e Sustentáveis. Iniciado em julho de 2010, o 

programa oferece aos candidatos a prefeito uma agenda completa de sustentabilidade 

urbana e um conjunto de indicadores associados a essa agenda, que é enriquecida 

por casos exemplares nacionais e internacionais como referências a serem seguidas. A 

iniciativa inclui uma ampla campanha para sensibilizar os eleitores a escolher a susten-

tabilidade como critério de voto e estimular os candidatos a se comprometerem com o 

desenvolvimento sustentável, assinando esta Carta Compromisso.
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Carta Compromisso do Programa Cidades Sustentáveis

Eu, , pré-candidato(a) pelo Partido 

, a prefeito(a) da cidade 

, Estado , assumo 

a responsabilidade, caso minha candidatura seja validada na convenção partidária, a partir deste momento, por meio da 

assinatura da Carta Compromisso abaixo, de adotar o Programa Cidades Sustentáveis. 

CARTA COMPROMISSO
1. Assumo o compromisso com a Plataforma Cidade Sustentáveis. 

2. Concordo em produzir um documento de Diagnóstico da Situação Atual que contenha, no mínimo, os indicadores básicos 

da Plataforma Cidades Sustentáveis e que sirva de referência para o estabelecimento de um Plano de Metas, contemplando 

os 12 eixos da Plataforma, para os quatro anos da gestão. O Diagnóstico e o Plano de Metas serão apresentados em até 90 

dias após a data da nossa posse. Uma revisão do Plano de Metas poderá ser feita no #nal do primeiro ano da gestão e deverá 

ser acompanhada de notas explicativas. 

3. Concordo em atualizar e divulgar, no mínimo, os indicadores básicos da Plataforma no #nal de cada ano da gestão. 

4. Concordo em publicar e divulgar um relatório de prestação de contas que contenha, no mínimo, os indicadores básicos 

da Plataforma e um primeiro balanço do Plano de Metas em andamento. As informações serão apresentadas em audiência 

pública, no #nal do segundo ano da gestão. 

5. Concordo em publicar e divulgar, no mínimo, os indicadores básicos da Plataforma e o balanço do Plano de Metas da 

gestão, assim como apresentá-los em audiência pública, em até cinco meses antes do #nal do mandato.

(Estes compromissos podem comportar demandas locais extras, em documento anexo.)

Local e data: 

Nome: 

E-mail: 

Telefone: 


